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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados

SLD2 - Rogério Correia - Requer a inclusão de meta para "Aumento de volume de crédito habitacional - Minha Casa Minha Vida"
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2320 - Moradia Digna

OBJETIVO ESPECÍFICO
0510 - Ampliar o volume de crédito habitacional a fim de contribuir para o desenvolvimento econômico e social

INDICADOR
Participação do Produto Interno Bruto da Construção Civil no Produto Interno Bruto (PIB) Total

ACRÉSCIMOS
3.26

UNID. MEDIDA
108 - %

META CUMULATIVA?
Não

JUSTIFICATIVA
O aumento da meta do Programa Moradia Digna (2320) em 2026 se justifica pela necessidade de ampliar o atendimento do Minha Casa,
Minha Vida, política habitacional essencial para reduzir o déficit de moradia e as desigualdades sociais. O programa é prioridade do PPA
2024-2027 e atende diretamente famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade. Ressalte-se que o financiamento se dá por
meio do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), cuja matéria é de competência da Comissão de Finanças e Tributação (CFT), reforçando
a pertinência desta emenda. Em síntese, elevar a meta em 2026 significa fortalecer a inclusão social por meio do acesso à moradia
digna, alinhando-se às prioridades nacionais de desenvolvimento e justiça social.

Autor(a): 5017 - Com. Finanças e Tributação Alteração: 19/08/2025 à(s) 10:44:30h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
19/08/2025 às 10:59:29hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 2  de  4


